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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº01/2016 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 
 
A Prefeitura Municipal de Rio Claro, por meio da Secretaria da Educação, FAZ SABER que realizará 
Concurso Público para provimento dos cargos constantes do item 2. do Capítulo I – DOS CARGOS das 
Instruções Especiais deste Edital. O Concurso Público será regido pelas Instruções Especiais, parte 
integrante deste Edital. A organização e aplicação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da 
Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP 
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I. DOS CARGOS 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos constantes no item 2 deste Capítulo, com 
vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade observada a disponibilidade 
financeira e conveniência da Administração. 
2. Os cargos, total de vagas no concurso, vagas para ampla concorrência, vagas reservadas para 
deficientes, vagas reservadas para negros, salário, requisitos exigidos e jornada semanal de trabalho são os 
estabelecidos na tabela que segue: 
 

Cargos 

Total de 
vagas no 
concurso 

 
(1) 

  
Vagas para 

ampla 
concorrência 

(2) 

Vagas 
para 

Deficiente  
(3) 

 
Vagas 
para 

Negros 
(4) 

Salário 
(R$) 

Requisitos Exigidos 
Jornada 

Semanal de 
Trabalho 

001 - Professor 
de Educação 

Básica I – PEB I 
– Quadro 1 

20 15 01 04 

Sem 
pedagogia: 
13,57 h/a 

 
Com 

pedagogia: 
14,93 h/a 

Formação em curso 
superior de 

graduação de 
licenciatura plena com 
habilitação específica 
em Pedagogia ou em 

Curso Normal 
Superior admitida 
como formação 

mínima a obtida em 
Nível Médio na 

modalidade Normal. 

Conforme Lei 
Complementar 
024/2007 de 
15/10/2007 e 

suas alterações 

002 - Diretor de 
Escola 

01 01 - - 3.940,46 

Formação em curso 
superior de 

licenciatura plena em 
Pedagogia ou outro 
de nível superior com 
pós-graduação “stricto 
sensu” na área de 
Educação ou com 
Latu Sensu em 
Educação de no 

mínimo 800 horas, 
nos termos da 

Deliberação CEE nº 
26/02 e Deliberação 

CEE nº 53/05 

40 horas 
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Experiência mínima 
de 5 (cinco) anos na 

docência e/ou 
combinadas às 

funções de suporte 
pedagógico direto à 

docência na 
Educação Básica. 

003 - Professor 
de Educação 

Básica II – PEB II 
– Educação 
Especial 

01 01 - - 14,93 h/a 

Formação em curso 
superior de 

licenciatura em 
Pedagogia e 

complementação 
mínima lato sensu em 
Educação Especial ou 

licenciatura em 
Educação Especial. 

Conforme Lei 
Complementar 
024/2007 de 
15/10/2007 e 

suas alterações 

004 - Professor 
de Educação 

Básica II – PEB II 
– Educação 

Física 

05 03 01 01 14,93 h/a 

Formação em curso 
superior de 

graduação, de 
licenciatura plena em 
Educação Física e 
Registro no CREF. 

Conforme Lei 
Complementar 
024/2007 de 
15/10/2007 e 

suas alterações 

005 - Professor 
de Educação 

Básica II – PEB II 
– Inglês 

1 1 - - 14,93 h/a 

Formação em curso 
superior de 

graduação, de 
licenciatura plena em 

Letras (Inglês) 
 

Conforme Lei 
Complementar 
024/2007 de 
15/10/2007 e 

suas alterações 

 
 
Obs:(1) nº total de vagas no Concurso. 
 (2) nº total de vagas para ampla concorrência. 

(3) nº total de vagas reservadas aos candidatos com deficiência (em cumprimento ao disposto no 
Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999). 
(4) nº total de vagas reservadas aos candidatos negros (em cumprimento ao disposto na Lei 

Municipal nº 4.868 de 14 de maio de 2015). 
 
3. Os salários dos cargos têm como base o mês de abril de 2016. 
4. O candidato nomeado, deverá prestar serviços, na Prefeitura Municipal de Rio Claro e dependências, na 
cidade de Rio Claro - SP, dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou 
noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados, obedecida à carga horária semanal de 
trabalho. 
5. O regime de trabalho se submeterá ao Estatuto do Magistério Público Municipal de Rio Claro (Lei 
Complementar nº 024/2007 e suas alterações) e Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério 
Público Municipal (Lei Municipal nº 3777/2007 e suas alterações). 
6. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I – DAS 
ATRIBUIÇÕES. 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
 
1. As inscrições deverão ser efetuadas, das10 horas de 13.06.2016 às 16 horas de 15.07.2016,horário de 
Brasília, exclusivamente pela internet, no site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br. 
1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
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3. O candidato deverá possuir as condições para preenchimento do cargo e entregar na data da posse, três 
fotografias3x4 cm e os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos constantes no item 2. do 
Capítulo I – DOS CARGOS, além da comprovação de:  
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 
Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro; 
b) ter 18 anos completos na data da posse; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício das atribuições do cargo; 
g) não registrar antecedentes criminais; 
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica; 
i) outros documentos que a Prefeitura Municipal de Rio Claro julgar necessários. 
4. O candidato deverá, ainda, conhecer e estar de acordo com as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como as condições previstas em lei. 
5. Caso seja efetuada mais de uma inscrição cujas provas ocorram na mesma data e período, o candidato 
deverá fazer a opção de cargo quando da realização da prova objetiva, ficando eliminado do concurso 
nocargo que constar como ausente. 
5.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido após a efetivação da inscrição. 
6. O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou cheque, 
em qualquer agência bancária. 
 

Cargos Valor (R$) 

001 - Professor de Educação Básica I – PEB I – Quadro 1 71,00 

002–Diretor de escola;  
003 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Especial;   
004 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física; 
005 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 

85,00 

 
6.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento a menos do correspondente 
valor da taxa de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
6.2. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos 
Correios, fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
6.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do 
período das inscrições.  
6.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
6.4. Para o pagamento do valor da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
no ato da inscrição, até a data limite do encerramento do período das inscrições. Atenção para o horário 
bancário. 
6.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa de inscrição.  
6.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site da Fundação VUNESP - 
www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir de 03 dias úteis após o encerramento do 
período das inscrições.  
6.5.2. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
VUNESP, em dias úteis, de segunda-feira a sábado, pelo telefone (11) 3874-6300, para verificar o ocorrido. 
6.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 
isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
7. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
8. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição. 
8.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições 
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 
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9. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Rio Claro o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com 
dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
10. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 3.,  deste 
Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse, sob pena de exclusão do candidato do 
Concurso Público. 
10.1. Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Rio Claro ou à Fundação VUNESP qualquer cópia 
de documento de identidade. 
11. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site da Fundação VUNESP -  
www.vunesp.com.br -e pelo Disque VUNESP. 
12. Para se inscrever, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
a) acessar o site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital de Abertura de Inscrições e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento do valor da taxa de inscrição, de acordo com o item 6. deste 
Capítulo, até a data limite para encerramento das inscrições. 
13. Às 16 horas (horário de Brasília) do dia 15.07.2016, a ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão 
mais disponibilizados no site. 
14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
14.1. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Rio Claro não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
15. O candidato poderá realizar sua inscrição por meio de serviços públicos, tais como Infocentros do 
Programa Acessa São Paulo. 
15.1. Estes serviços públicos são completamente gratuitos e disponíveis a todo cidadão.  
15.1.1. Para utilizar os equipamentos, basta fazer cadastro, apresentando o RG e comprovante de 
residência, nos próprios postos. 
15.2. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados 
neste Edital, será ela cancelada. 
16. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 
poderá solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 
17. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 16. deste Capítulo, deverá comprovar ter exercido a 
função de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições. 
17.1. Para fins de critério de desempate, o candidato deverá, no período das inscrições, encaminhar à 
Fundação VUNESP, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), com a identificação 
do Concurso Público para o qual está inscrito, cópia simples ou autenticada do documento emitido pelo 
Judiciário que comprove que exerceu a função de jurado. 
17.2. A cópia do documento apresentado terá validade somente para este concurso e não será devolvida. 
17.3. O candidato que não atender aos itens 16, 17. e seus subitens deste Capítulo, não terá sua condição 
de jurado utilizada como critério de desempate. 
18. O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições especiais, inclusive prova ampliada, em 
braile etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso 
de Recebimento), à Fundação VUNESP, solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os 
recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso Público para o 
qual está inscrito, devendo ser observado o subitem 18.2, deste Capítulo e o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
18.1. O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido neste item, 
não terá a sua prova especial preparada. 
18.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por 
parte da Fundação VUNESP, à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 
18.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será considerada, a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
18.4. O candidato com deficiência deverá observar o Capítulo III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA. 
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III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas na Lei Federal nº 
13.146 de 06.07.2015, no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004. 
1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas no 
ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES.  
2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 39 do Decreto Federal nº 3298/99e Lei 
Federal nº 13.146/2015, concorrerá, sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência. 
3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 
inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se enquadrarem 
nas categorias especificadas no Decreto Federal nº 3.298/99,Lei Federal nº 13.146/2015 e na Súmula nº 
377, do Superior Tribunal de Justiça. 
3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
3.2. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de 
prova especial de que necessitará. 
3.3. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille, exceto as respostas da prova objetiva 
que serão transcritas para a folha de respostas por um fiscal designado para tal finalidade. 
3.4. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se de soroban. 
3.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 
3.5.1. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
3.5.1.1. O candidato que não indicar o tamanho da fonte da prova ampliada, terá sua prova confeccionada 
com fonte 24. 
3.6. Aos candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa visão), que solicitarem prova especial por meio 
da utilização de software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para 
uso dos candidatos durante a realização de sua prova. 
3.7. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no 
subitem 3.6, deste Capítulo, será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 
3.8. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de: 
a) intérprete de LIBRAS; 
b) autorização para utilização de aparelho auricular. 
3.9. Candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de: 
a) mobiliário adequado e qual adaptação; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
4. Os candidatos com deficiência participarão do Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do 
artigo 41 do Decreto Federal nº 3.298/99. 
5. Para concorrer como candidato com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o 
tipo de deficiência, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99e na Súmula 
nº 377 do Superior Tribunal de Justiça.  
5.1. O candidato deverá ainda, encaminhar, por SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de 
Recebimento), para a Fundação VUNESP, no período das inscrições, com a identificação do Concurso 
Público para o qual está inscrito: 
a) laudo médico original ou autenticado, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como aprovável 
causa da deficiência. O laudo médico deverá conter o nome completo do candidato e o CRM e a assinatura 
do profissional que emitiu o laudo. 
b) solicitação, se necessário, requerendo tratamento e/ou tempo diferenciado para realização da prova, 
especificando as condições técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo Médico 
encaminhado. 
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Modelo do envelope: 
 

À Fundação VUNESP 
Concurso Público nº 001/2016. 
Prefeitura Municipal de Rio Claro– Secretaria da Educação 
Participação de Candidato com Deficiência 
 

Rua Dona GermaineBurchard, 515 - Água Branca/Perdizes 
05002-062 - São Paulo - SP 
 
5.2. O Laudo Médico deverá estar legível, sob pena de não ser considerado e terá validade somente para 
este concurso. 
5.3. Para efeito do prazo estipulado no subitem 5.1, deste Capítulo, será considerada a data da postagem 
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  
5.4. A divulgação dos resultados das solicitações de inscrição para a concorrência no concurso como 
candidato com deficiência está prevista para 03.08.2016,no Diário Oficial do Município e no site da 
Fundação VUNESP.  
5.4.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, 
conforme previsto no Capítulo X – DOS RECURSOS, deste Edital. 
5.4.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
5.4.3. O resultado contendo a relação definitiva de candidatos que tiveram as solicitações de inscrição na 
condição de candidato com deficiência deferida e indeferida, após o a análise de recurso, tem previsão para 
sua divulgação em12.08.2016. 
5.4.4. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
6. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos da lista especial de 
candidatos com deficiência.  
7. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte 
da Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  
8. Os candidatos deficientes classificados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser 
realizado pela Prefeitura Municipal de Rio Claro ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do cargo, observada a legislação aplicada à matéria. 
8.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído 
da lista de classificação especial, permanecendo somente na lista de classificação geral. 
9. Não será considerado candidato com deficiência, cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não 
se fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na Lista de Classificação Geral, desde que 
classificado no Concurso.  
10. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com a função a ser desempenhada, será 
desclassificado. 
11. O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na Lista de Classificação Geral, terá seu 
nome constante da Lista Especial, conforme disposto no artigo 42 do Decreto Federal nº 3298/99. 
12. O processo de provimento das vagas reservadas aos candidatos com deficiência observará as listas de 
classificação geral e especial e será regulamentado pela Secretaria Municipal da Educação de Rio Claro.  
13. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
14. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 
conhecidos. 
 
IV. DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO NEGRO 
1. Com escopo na Lei Municipal nº 4.868, de 14 de maio de 2015, fica reservado aos candidatos negros, o 
equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Concurso Público, tendo em vista os 
parágrafos 2º e 3º do artigo 1º da referida Lei. 
2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 
pardos no ato da inscrição no Concurso Público, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
3. Para assegurar a concorrência às vagas reservadas conforme item 1,  deste Capítulo, o candidato deverá 
indicar no campo reservado no formulário de inscrição a condição de negro. 
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4. A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais deste Edital, caso não 
opte pela reserva de vagas. 
5. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição. 
6. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, acarretará sua participação somente na 
lista geral. 
7. O candidato inscrito como negro participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário, ao 
local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 
8. Conforme estabelece o Parágrafo Único do Artigo 2º da Lei Municipal nº 4868/2015, na hipótese de 
constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público e, se houver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação de sua admissão ao cargo, após procedimento administrativo em que 
lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
9. O candidato negro que optar pela reserva de vagas pelas cotas raciais, concorrerá concomitantemente às 
vagas reservadas nos termos da Lei Municipal nº 4.868/2015 (Artigo 3º), e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 
10. Não havendo candidatos negros classificados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, 
as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais 
candidatos classificados, observada a ordem de classificação. 
11. Não ocorrendo inscrição no concurso público ou classificação de candidatos negros, será elaborada 
somente a Lista de Classificação Geral e/ou Lista de Classificação Especial de Candidatos com Deficiência. 
12. O candidato que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo não poderá 
alegar a referida condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 
13. As listas contendo os candidatos inscritos como candidato negro serão divulgadas juntamente com o 
Edital de Convocação para as provas. 
 
V – DA(S) PROVA(S)  
 
1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargos Provas Questões 

001 - Professor de Educação Básica I – PEB I 
– Quadro 1 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Pedagógicos e 
Legislação 
 
Prova de Títulos 

 
 
 

10 
10 
05 
 

25 
 

002 – Diretor de Escola 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Legislação 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 
 
Prova de Títulos 

 
 
 

10 
10 
05 
05 
 

30 
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003 - Professor de Educação Básica II – PEB 
II – Educação Especial 
 
004 - Professor de Educação Básica II – PEB 
II – Educação Física 
 
005 - Professor de Educação Básica II – PEB 
II – Inglês 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Conhecimentos Pedagógicos e 

Legislação 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Específicos 
 
Prova de Títulos 
 

 

 
 
 

10 
20 
 
 

30 

 
 
1.1. A prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de 
conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de 
informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e 
conhecimentos técnicos específicos do cargo. 
1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 5 alternativas cada uma, sendo 
apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecidos no Anexo II. 
1.2. A prova de títulos, para todos os cargos, de caráter classificatório, visa valorizar a formação 
acadêmica do candidato. Em relação a esta prova, deverão ser observados os Capítulos VI – DA 
PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAE DE TÍTULOS e VII – DO JULGAMENTO DASPROVAS E 
HABILITAÇÃO. 
2. O tempo total de realização da prova objetiva será de: 

 
 

Cargos Duração (horas) 

001 - Professor de Educação Básica I – PEB I – Quadro 1 3h 

002 – Diretor de Escola 
 
003 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Especial 
 
004 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física 
 
005 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 

3h30min 

 
3. Para a prestação das provas, deverão ser observados, também, o Capítulo VI – DA PRESTAÇÃO DAS 
PROVAS OBJETIVA E DE TÍTULOS e o Capítulo VII – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO. 
 
VI. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA EDE TÍTULOS  
 
1. As provas serão realizadas na cidade de Rio Claro. 
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Rio Claro, por qualquer que seja o 
motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios vizinhos, sem qualquer responsabilidade 
quanto às despesas dos candidatos. 
2. A confirmação da data e informações sobre o local, horário e sala/turma para a realização das provas, 
deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado no Diário 
Oficial do Municípioe divulgado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. Não será 
encaminhada carta ou cartão de convocação para as provas. 
2.1. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a(s) prova(s), o candidato poderá ainda contatar o 
Disque VUNESP, em dias úteis, de segunda-feira a sábado, das 8 às 20 horas. 
2.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  
2.3. Ocorrendo o caso constante no subitem 2.2., deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso 
Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição, 
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efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) 
prova(s), formulário específico. 
2.3.1. A inclusão de que trata o subitem 2.3., deste Capítulo, será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição.  
2.3.1.1. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.  
3. A Fundação VUNESP sugere ao candidato comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
da Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos, munido de: 
a) caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 
9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares, Registro Nacional de Estrangeiro – RNE. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 3., deste Capítulo, e desde que permita, com clareza, a sua 
identificação.  
3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 3., deste Capítulo, não 
fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.  
3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada.  
3.4. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. 
4. Não será admitido na sala ou no local de prova(s) o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
4.1. O horário de início da(s) prova(s) será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação.  
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da(s) prova(s) fora do local, sala/turma, data e horário preestabelecidos.  
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal.  
7. Em caso de necessidade de amamentação durante a(s) prova(s), a candidata deverá levar um 
acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade 
e será responsável pela criança. 
7.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso. 
7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a presença 
do responsável pela criança e sem o material de aplicação da(s) prova(s). 
7.3. A candidata, neste momento, deverá deixar seu material de prova(s) sobre a carteira, voltado para 
baixo. 
7.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) da candidata.  
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização da(s) prova(s), podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  
9. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da(s) prova(s), deverá 
solicitar formulário específico para tal finalidade, que deverá ser datado e assinado pelo candidato e 
entregue ao fiscal. 
9.1. O candidato que não atender aos termos do item 9 deste Capítulo, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão.  
10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação 
no local em que estiver prestando a(s) prova(s).  
11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da(s) prova(s) em virtude de afastamento, 
por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova(s).  
12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização da(s) prova(s). 
13. Durante a(s) prova(s), não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, de relógio de qualquer 
espécie, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, 
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de som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao 
Concurso Público. 
13.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, durante a 
aplicação da(s) prova(s), deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato 
permanecer no local de realização da(s) prova(s). 
14. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início da(s) prova(s), embalagem plástica, para o 
acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio de qualquer espécie e de telefone 
celular ou de qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, desligados. 
14.1. A embalagem plástica deverá permanecer durante toda a aplicação debaixo da carteira. 
15. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou 
proceder à identificação especial (coleta de impressão digital), durante a aplicação da(s) prova(s). 
15.1. Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de identificação especial (coleta de 
impressão digital), esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes. 
15.1.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no Capítulo XI - 
DA NOMEAÇÃO. 
16. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer à prova objetiva, conforme Convocação publicada no Diário Oficial do Município, 
divulgada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP -  www.vunesp.com.br, na página do Concurso 
Público, seja qual for o motivo alegado, devendo o candidato observar o item 24, deste Capítulo. 
b) apresentar-se fora de local, sala/ turma, data e/ou do horário estabelecidos na Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de celular, calculadora, relógio de qualquer 
espécie  e/ou agenda eletrônica ou similar; 
f) estiver, portando, após o início da(s) prova(s), qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 14. e seu subitem, deste Capítulo; 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 
como fazendo uso de material não permitido para a realização da(s) prova(s); 
h) lançar meios ilícitos para a realização da(s) prova(s); 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação da(s) prova(s), fornecido pela Fundação VUNESP; 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 
da(s) prova(s); 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
DA PROVA OBJETIVA 
17. A prova objetiva está prevista para sua realização em 28.08.2016,na seguinte conformidade: 
 
- período da manhã: 001 - Professor de Educação Básica I – PEB I – Quadro 1; 003 - Professor de 
Educação Básica II – PEB II – Educação Especial;  004 - Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Educação Física; 005 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 
 
- período da tarde: 002 – Diretor de Escola 
 
17.1. Para a prestação da prova, o candidato deverá observar, total e atentamente, os itens 1 a 16 e seus 
subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
17.2. O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá observar o disposto no item 5. do 
Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 
18. No ato da realização da prova, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 
18.1. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
18.2. O candidato deverá observar total e atentamente os termos das instruções contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
18.3. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com 
o caderno de questões da prova objetiva. 
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18.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.  
18.5. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a 
serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade. 
18.6. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
18.7. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sobpena 
de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
18.8. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
18.9. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo 
de 75% (setenta e cinco por cento) da duração da prova, levando consigo somente o material fornecido 
para conferência do gabarito da prova realizada.  
18.10. O caderno de questões da prova objetiva e a folha de respostas deverão ser entregues ao fiscal de 
sala, ao final da prova. 
18.11. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP- www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a 
partir das 10 horas do 1º dia útil subsequente ao da aplicação. 
18.12. O gabarito oficial da prova objetiva será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado, como 
subsídio, no site da Fundação VUNESP - www.vunesp.com.br - na página do Concurso Público, a partir das 
10 horas do 3º dia útil subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegado qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
DA PROVA DE TÍTULOS 
 
19. Concorrerá à prova de títulos somente o candidato habilitado na prova objetiva. 
19.1. O candidato inscrito e habilitado em mais de um cargo deverá entregar títulos para cada cargo em que 
for convocado. A pontuação obtida na prova de títulos para cada cargo não será considerada para outros 
cargos que o candidato esteja inscrito e tenha sido convocado para a entrega de títulos. 
20. A convocação para a prova de títulos, cuja realização está prevista para o dia 23.10.2016, será 
publicada oportunamente no Diário Oficial do Município e, divulgada como subsídio, no site da Fundação 
VUNESP, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1. a 16., e seus subitens, 
deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
21. A prova acontecerá em data prevista, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme item 20 
deste Capítulo. 
22. Não será permitida a saída do candidato, do prédio, para a busca dos títulos, nem a entrega desses por 
terceiros no portão do prédio. 
23. Não serão aceitos títulos entregues fora do local, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação, 
nem a complementação ou a substituição, a qualquer tempo, de títulos já entregues. 
24. O candidato convocado à prova de títulos que não comparecer será considerado ausente, porém, não 
será eliminado do Concurso. 
25. A entrega e a comprovação dos títulos são de responsabilidade do candidato. 
26. Serão considerados títulos somente os constantes na tabela de títulos do item 2.7. do Capítulo VII – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO. 
27. Os documentos deverão ser entregues em cópias reprográficas, autenticadas ou acompanhadas da 
apresentação do original para serem vista das pelo receptor, sendo que: 
27.1. não serão aceitos protocolos de documentos ou fac-símile; 
27.2. não serão aceitos, para entrega e pontuação, documentos originais de diplomas; 
27.3. poderão ser entregues, no original, atestados e declarações. 
28. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias 
ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 
28.1. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser 
anexado comprovante de alteração do nome. 
28.2. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na 
Tabela de Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens 27 e 30 e seus subitens, o 
histórico escolar ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de 
concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que 
permitam o perfeito enquadramento do título. 
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29. Não serão considerados como títulos os cursos que se constituírem em requisito para a inscrição no 
Concurso. Assim sendo, no caso de entrega de títulos, previstos na tabela de títulos, que possam ser 
considerados requisito, o candidato deverá entregar, também, comprovantes dos requisitos, de acordo com 
os itens 27 e 30 e seus subitens, sob pena de não ter aqueles pontuados. 
30. Os comprovantes deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e assinatura 
do responsável, data do documento e, 
30.1. no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá 
constar a data da homologação do respectivo título ou da ata da defesa; 
30.2. no caso de certificado/declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, deverão 
constar a carga horária total e o período de realização do curso; 
30.3.no histórico escolar, deverá constar o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias, notas ou 
conceitos obtidos pelo aluno e o título do trabalho, conforme o caso (monografia, dissertação ou tese). 
31. Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados nos órgãos competentes. 
31.1. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado. 
32. Será permitida a entrega de títulos por procuração, mediante entrega do respectivo mandato com firma 
reconhecida e apresentação de documento original de identificação com foto do procurador. Deverá ser 
entregue uma procuração por candidato, que ficará retida. 
33. Todos os documentos/títulos entregues, cuja devolução não for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da homologação do resultado final do Concurso, serão inutilizados. 
34. A solicitação da devolução dos documentos deverá ser feita somente após a publicação da 
homologação do Concurso e deverá ser encaminhada por Sedex ou Aviso de Recebimento – AR, à 
Fundação Vunesp, situada na Rua Dona GermaineBurchard, 515, Água Branca/Perdizes, São Paulo – CEP 
05002-062, contendo a especificação do respectivo Concurso. 

  
VII. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 
1. DA PROVA OBJETIVA 
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 

NP =
Na	x	100

	

 

 
 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
 
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos e não zerar em 
nenhum dos componentes da prova, conforme adiante:  
 

Cargos Provas 

001 - Professor de Educação Básica I – PEB I – Quadro 1 

 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
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002 – Diretor de Escola 

 
- Língua Portuguesa 
- Matemática 
- Atualidades 
- Legislação 
- Conhecimentos Específicos 

003 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação 
Especial 
 
004 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação 
Física 
 
005 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 

 
- Língua Portuguesa 
- Conhecimentos Pedagógicos eLegislação 
- Conhecimentos Específicos 
 

 

 
 
1.4. O candidato não habilitado será excluído do Concurso Público 

 
 

2. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
2.1. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
2.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na prova objetiva. 
2.3. A pontuação total da prova de títulos estará limitada ao valor máximo de 6 (seis) pontos. 
2.4. A pontuação dos títulos estará limitada aos valores constantes na tabela de títulos, observando-se os 
comprovantes, os valores unitário e máximo e a quantidade máxima de cada título. 
2.5. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data de realização da prova de títulos, prevista neste 
Edital, desconsideradas eventuais alterações dessa data. 
2.6. Cada título será considerado uma única vez. 
2.7. Tabela de Títulos 
 
 
 
 
 

Títulos Comprovantes 
Quantidade 
Máxima 

Valor 
Unitário 

Valor 
Máximo 

Doutor na especialidade a 
que concorre. 

- Diploma devidamente 
registrado ou 
certificado/declaração de 
conclusão de curso. 

1 2,5 2,5 

Mestre na especialidade a 
que concorre. 

1 1,5 1,5 

Pós-graduação lato sensu 
(Especialização) na 
especialidade a que 
concorre, com carga horária 
mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas. 

- Certificado/declaração de 
conclusão de curso e histórico 
escolar. 

2 1,0 2,0 

 
2.8. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso. 
 
 
VIII.  DA PONTUAÇÃO FINAL 
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1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá à nota obtida na prova objetiva, acrescida da 
pontuação da prova de títulos. 
 
IX - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 
1. Os candidatos aprovados serão classificados, por cargo, por ordem decrescente da pontuação final. 
2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 
adiante definidos 
 
- cargo: 001 - Professor de Educação Básica I – PEB I – Quadro 1 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h)que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
- cargo: 002 – Diretor de Escola 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Legislação; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
h) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
i) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
- cargo: 003 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Especial; 004 - Professor de 
Educação Básica II – PEB II – Educação Física;005 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Pedagógicos e Legislação; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
 
3. Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em três listas, sendo: 
a) lista geral: contendo todos os candidatos classificados; 
b) lista especial (deficiente): contendo somente os candidatos com deficiência classificados; 
c) lista especial (negros): contendo somente os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos 
declarados negros. 
3.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência e de 
candidatos negros, será elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
 
X - DOS RECURSOS  
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 03 dias úteis, contados a partir do 1ª dia útil subsequente 
ao da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
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2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com deficiência, o 
candidato poderá interpor recurso no período de 04, 05 e 08.08.2016,por meio de link específico do 
Concurso, no site www.vunesp.com.br. 
2.1. Em caso de interposição de recurso contra o gabarito e contra o resultado da prova do Concurso 
Público, o candidato, dentro do prazo estabelecido no item 1. deste Capítulo, deverá utilizar somente o 
campo próprio para interposição de recursos, no sitewww.vunesp.com.br, na página específica do Concurso 
Público, e seguir as instruções ali contidas. 
2.2. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer 
outro meio além do previsto neste Edital. 
3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
3.2. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de 
nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior 
ou inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 
3.3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
prova. 
3.4. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada, oficialmente, no Diário Oficial do 
Município e divulgada, como subsídio, no site da Fundação VUNESP –www.vunesp.com.br, na página do 
Concurso Público. 
3.5. Quando da publicação do resultado do recurso da prova objetiva, serão disponibilizados os espelhos da 
folha de respostas, no site da VUNESP, na página do concurso. 
4. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
5. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica do Concurso Público. 
7. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
8. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
andamento. 
9. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
10.  A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
11.  Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova. 
 
XI- DA NOMEAÇÃO 
 
1. A nomeação dos habilitados far-se-á nas formas estabelecidas pelo regime Estatutário instituído pela Lei 
Complementar 024 de 15 de outubro de 2007 e suas alterações – Estatuto do Magistério Público Municipal 
de Rio Claro. 
2.A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal da 
Educação, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final. 
3.A aprovação no concurso não gera direitos à nomeação. 
4.A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de carta com aviso de recebimento e de 
publicação no Diário Oficial do Município e no site www.educacaorc.com.br. 
5.A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis para 
a nomeação e posse. 
6.A Prefeitura Municipal de Rio Claro, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará 
1(uma) fotografia atualizada 3x4 cm do candidato no Cartão de Autenticação Digital – CAD, e, na 
sequência, coletará a impressão digital no Cartão, para confirmação da digital e/ou assinatura, coletados no 
dia da realização das provas. 
7.Independentemente da aprovação nas provas objetivas, os candidatos somente serão empossados se 
aprovados no exame médico admissional. 
8.O processo de nomeação far-se-á nas formas estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação. 
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9.A desistência ou não comparecimento do candidato quando convocado para ingresso serão registrados 
em ata própria e implicarão em sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do 
Concurso Público. 
 

 
XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital, em eventuais retificações e nas 
normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.1. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Rio Claro não se responsabilizam por qualquer procedimento, 
efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na 
prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova. 
3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descritas no item 3 deste Capítulo, o candidato estará 
sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
5. Caberá ao Prefeito Municipal de Rio Claro a homologação deste Concurso. 
6. O prazo de validade deste Concurso será de2 (dois) anos, contado da data da homologação de seus 
resultados, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 
7. O Concurso Público, atendendo aos interesses da Administração, poderá ser homologado parcialmente,  
após a conclusão das etapas pertinentes. 
8. As informações sobre o presente concurso público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 
Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a classificação definitiva as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Rio Claro. 
9. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, telefone, e-mail, desde a inscrição até a publicação 
da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, desde que classificado, na 
Secretaria Municipal da Educação, sita na Rua 6, nº. 3265 – Alto do Santana, SP, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso não seja possível à Prefeitura Municipal de Rio Claro informá-lo da convocação, por falta 
da citada atualização. 
10. A Prefeitura Municipal de Rio Claro e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município. 
12. A Prefeitura Municipal de Rio Claro e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem 
como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas. 
13. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 
Edital e em eventuais retificações, implicará em sua eliminação do Concurso. 
14. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este Concurso no Diário Oficial do Município e no site da Fundação VUNESP. 
15. Decorridos 90 dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o descarte 
dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso público, os registros 
eletrônicos. 
16. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Prefeitura 
Municipal de Rio Claro poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade no Certame. 
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17. O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
18. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não 
serão objeto de avaliação da prova neste Concurso. 
19.Todos os atos referentes à realização deste Concurso Público, serão publicados no Diário Oficial do 
Município e, divulgados, como subsídio, até a classificação definitiva, no site www.vunesp.com.br, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
20. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília – DF. 
21. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Prefeitura Municipal de Rio Claro e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 
couber, ouvida sempre a Comissão do presente Concurso. 
 
 
 

Rio Claro, 03 de junho de 2016 

Comissão Organizadora do Concurso Público no. 01/2016. 

Elenita Loureiro 
Presidente da Comissão 

 
 

Cibele Regina Bagatini do Nascimento 
Ellen Jane Bortolin 

Jorge Henrique de Magalhães SassoSciascio 
José César Pedro 

Josiane TomasellaBordignon 
Ligia Bueno Zangali Carrasco 
Marinete Belluzzo Luccas 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES  

- cargo: 001- Professor de Educação Básica I – PEB I – Quadro 1 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I e II 

ATIVIDADES 

 

– Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

– Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

– Executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos; 

– Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; 

– Ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos do 
calendário escolar; 

– Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

– Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; 

– Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais 
da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
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- cargo: 002 – Diretor de Escola 
 

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA 

ATRIBUIÇÕES 

GERAIS: responsabiliza-se por atividades de pesquisa, planejamento, assessoramento, 
controle e avaliação do processo educacional, bem como da direção administrativa da 
Unidade Educacional. 
ESPECÍFICAS: 
a) dirigir a Unidade Educacional de modo a garantir a consecução dos objetivos do 

processo educacional e a integração de todos os elementos componentes da equipe 
técnico administrativa, e dos docentes que atuam na Unidade; 

b) coordenar e integrar a equipe técnica administrativa e docente da Unidade, para 
elaboração do plano escolar; 

c) supervisionar o funcionamento das instituições auxiliares da escola; 
d) promover condições para integração Escola-Comunidade; 
e) coordenar e controlar os serviços administrativos da Unidade, tendo em vista 

especialmente: 
1. as atribuições de seu pessoal; 
2. elaboração das folhas de frequência; 
3. o fluxo de documentos da vida escolar; 
4. o fluxo de documentos da vida funcional; 
5. a organização e o funcionamento da Secretaria da Unidade; 
6. o fornecimento de dados indicadores para análise e planejamento global; 
7. o horário de atividades e funcionamento de sua Unidade Educacional; 

f) zelar para o fiel cumprimento do horário escolar, de modo a impedir atraso ou 
interrupção das atividades docentes e administrativas; 

g) preparar de conformidade com a orientação superior o orçamento e programa anual 
da escola; 

h) cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização didática, 
administrativa e disciplinar da escola, bem como normas e diretrizes emanadas de 
autoridades superiores; 

i) propor à Secretaria Municipal de Educação a criação e supressão de classes, em 
face da demanda escolar; 

j) cuidar para que o prédio e suas instalações sejam mantidos em boas condições de 
segurança e higiene bem como propor reformas, ampliações e provimento de 
material necessário ao seu funcionamento; 

k) cuidar para que sejam sanadas quaisquer falhas ou irregularidades verificadas na 
Unidade. 

l) coordenar a execução de programas elaborados  e autorizados pela Secretaria 
Municipal da Educação; 

m) exercer atribuições que lhe forem diretamente cometidas pelo Secretário Municipal 
da Educação; 

n) aplicar advertências e suspensões ao pessoal lotado em sua Unidade, encaminhar 
denúncias, reclamações e pedidos de sindicância ou inquérito ao Secretário 
Municipal da Educação. 
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- cargo: 003 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Especial 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I e II 

ATIVIDADES 

 

– Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

– Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

– Executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos; 

– Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; 

– Ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos do 
calendário escolar; 

– Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

– Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade ; 

– Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais 
da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 

 

 
 
- cargo: 004 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física; 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I e II 

ATIVIDADES 

 

– Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

– Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

– Executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos; 

– Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; 

– Ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos do 
calendário escolar; 

– Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

– Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade ; 

– Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais 
da escola e do processo de ensino-aprendizagem. 
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- cargo: 005 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I e II 

ATIVIDADES 

 

– Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

– Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

– Executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos; 

– Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; 

– Ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos do 
calendário escolar; 

– Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

– Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade ; 

– Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais 
da escola e do processo de ensino-aprendizagem 

 

 
 
 
ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

No que se refere à atualização da legislação indicada, informa-se que deve ser considerada a legislação 
atualizada, desde que vigente, tendo como base até a data da publicação oficial do Edital.  

 

- cargo: 001 - Professor de Educação Básica I – PEB I – Quadro 1 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 
Crase. 

Matemática 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Potências e raízes. Razão e 
proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples. 
Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 
Resolução de situações-problema. 
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Atualidades 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos a partir do 1º semestre de 2016, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 

Concepções de educação e escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 
trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Interdisciplinaridade. 
Projeto Político-Pedagógico: planejamento, construção e implementação de ações voltadas ao 
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo. 
Planejamento, seleção e organização do processo de ensino e aprendizagem. Avaliação. Organização da 
escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. A concepção de 
Educação e do cuidar na Educação Infantil. A integração entre educar e cuidar na educação básica. 
Valorização de todas as linguagens infantis. Teorias do conhecimento, do desenvolvimento e da 
aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógico-metodológicas. Planejamento 
escolar. Os diferentes ritmos na construção do conhecimento. A unidade educacional como espaço de 
formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a qualificação da ação docente. 
Interdisciplinaridade. O ser educador: a pessoa do professor no processo de ensinar e de aprender. Gestão 
Democrática. A diversidade como princípio para a formação de valores democráticos; Integração escola X 
família e comunidade. Alfabetização e Letramento: o desenvolvimento da competência leitora e os saberes 
escolares nas diversas áreas de conhecimento. Matemática nos anos iniciais. 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. 

Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 7º a 24, 53 a 69, 131 
a 140. 

Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada). 

Lei Federal nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação. 

Lei Municipal nº 4886/2015 - Plano Municipal de Educação. 

Lei Complementar nº 024/2007 – Estatuto do Magistério Público Municipal de Rio Claro e suas alterações. 

Lei Municipal nº 3777/2007 – Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de 
Rio Claro e suas alterações. 

Sugestão Bibliográfica 

BECKER, Fernando. Educação e construção do conhecimento. Porto Alegre: Penso, 2012. 

BRASIL. Ensino Fundamental de nove anos: orientações para a inclusão da criança de seis anos de 
idade. Brasília, 2007. 

______. Resolução CNE/CEB 05/2009 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Brasília: CNE, 2009. 

______. Resolução CNE/CEB 04/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. 

______. Resolução CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. Brasília: CNE, 2010. 

______. Resolução CNE/CEB 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 2010. 
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______. Parecer CNE/CEB 11/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
09 anos. Brasília: CNE, 2010. 

______. Reexame do Parecer CNE/SEB nº 23/2008, que institui Diretrizes Operacionais para a Educação 
de Jovens e Adultos – EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens 
e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. Brasília: CNE, 2010. 

______. Política Nacional da Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, 
MEC/2008. 

______. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de nove anos. Ministério da 
Educação/Secretaria de Educação Básica. Brasília, 2009. 

______. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das 
crianças – Ministério da Educação. Brasília/MEC, 2009. 

BRENELLI, Rosely Palermo. O jogo como espaço para pensar: a construção de noções lógicas e 
aritméticas. Campinas, Papirus, 1996. 

CAROLYN, Edward; et. al. As cem linguagens da criança. Porto Alegre. Artmed, 1999. 

COLL, Cesar. Psicologia da Educação Virtual :aprender e ensinar com tecnologias da informação e da 
comunicação. Porto Alegre. Artmed, 2010. 

CUNHA, Susana Rangel Vieira da (org.). Cor, som e movimento. Mediação, 1999. 

FREIRE, Madalena. A paixão de conhecer o mundo. São Paulo: Editora Paz e Terra, 1999. 

FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler em três artigos que se completam. – Coleção Polêmicas do 
nosso tempo – volume 4. 26ª Edição – São Paulo, Cortez, 1991. 

______. Pedagogia do oprimido. São Paulo: Paz e Terra, 1987. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre, Mediação, 2001. 

IAVELBERG, Rosa. Desenho na Educação Infantil. São Paulo: Editora Melhoramentos. 2013. 

JOLIBERT, Josette. Além dos muros da escola: a escrita como ponte entre alunos e comunidade. Porto 
Alegre: Ates Médicas, 2006. 

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1990. 

LERNER, Delia - A matemática na escola – Aqui e Agora. Porto Alegre, Artmed, 1995. 

______. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1ª Edição – Porto Alegre, Artmed, 
2002.  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo, Summus, 
2015.  

NÓVOA, Antonio. Profissão Professor. Porto: Porto Editora, 2004. 

OLIVEIRA, Zilma Ramos de Oliveira (Org.), et.al. O trabalho do professor na Educação Infantil. São 
Paulo:Biruta, 2012. 

PARRA, Cecília; SAIZ, Irma (Org.). Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas – Ed Artmed, 
1996. 

PIAGET, Jean. A linguagem e o pensamento da criança. Trad. Manuel Campos. Rio de Janeiro: Fundo 
de Cultura, 1959. 307 p.  

______. A equilibração das estruturas cognitivas: problema central do desenvolvimento. Trad. Álvaro 
Cabral. Rio de Janeiro: Zahar, 1976.  
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POSTMAN, Nei. O desaparecimento da Infância. Graphia editora.  

SMOLE, Katia; et. al. Resolução de problemas. Porto Alegre: Artmed, 2003. 96 p.  

SOARES, Magda - Ler verbo intransitivo. In: Paiva (org) - Literatura e letramento: suporte e interfaces - o 
jogo do livro - Autentica/CEALI - 2003  

SOLÉ, Isabel - Estratégias de leitura. Artmed. 6ª Edição - 1998  

TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa - Aprender a ler e a escrever– uma proposta construtivista. Porto 
Alegre; Artmed, 2003.  

VASCONCELLOS, Celso. Construção do conhecimento em sala de aula. Libertad – Centro de Pesquisa, 
formação e Assessoria Pedagógica.14ª Edição – 2002  

VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: 
Mercado das Letras, 2000. 

VYGOTSKY, Lev Semenovitch. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1996. 

 

- cargo: 002 – Diretor de Escola 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 
Crase. 

Matemática 

Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Potências e raízes. 
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e 
ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 

Atualidades 

Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos a partir do 1º semestre de 2016, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Legislação 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. 

Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 7º a 24, 53 a 69, 131 
a 140. 

Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada). 

Lei Federal nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação. 

Lei Municipal nº 4886/2015 - Plano Municipal de Educação. 

Lei Complementar nº 024/2007 – Estatuto do Magistério Público Municipal de Rio Claro e suas alterações. 

Lei Municipal nº 3777/2007 – Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de 
Rio Claro e suas alterações. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Projeto Político-Pedagógico: planejamento, construção e implementação de ações voltadas ao 
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Organização da 
escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Planejamento escolar. A unidade 
educacional como espaço de formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a 
qualificação da ação docente. A diversidade como princípio para a formação de valores democráticos; 
Integração escola X família e comunidade. Gestão Democrática e Gestão Escolar: a escola como instituição 
social, sua dinâmica interna e suas relações com o conjunto da sociedade. Gestão de projetos: 
planejamento, seleção e organização. O trabalho da avaliação: concepção e abrangência. Avaliação do 
trabalho realizado pela escola.  Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar. A linguagem como 
articuladora do trabalho pedagógico na educação básica. Educação inclusiva A dimensão social e política 
do papel do professor e do gestor educacional. A dinâmica escolar, nos seus mais diferentes aspectos: 
gestão participativa, gestão de recursos financeiros e humanos, relacionamento entre pares, com a 
comunidade, com a família, e com o debate social mais amplo sobre educação. Mediação e gestão de 
conflitos entre adultos e crianças. O ambiente da escola como fator decisivo para vivenciar o prazer de 
ensinar e aprender. Autonomia da escola. Compromisso político. As políticas educacionais municipais e 
nacionais.  

Sugestão Bibliográfica 

ALVES, Cecília Pescatore; SASS, Odair. Formação de professores e campos do conhecimento. 1ª Ed. 
Casa do Psicólogo, 2004. 

AQUINO, Júlio G. (org.) Diferenças e preconceitos na escola: alternativas teóricas e práticas. São 
Paulo: Summus Editorial, 1998. 

BECKER, Fernando. Educação e construção do conhecimento. Porto Alegre: Penso, 2012. 

BRASIL. Lei nº 10.098/1994. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 

______. Decreto nº 6.571/08. Dispõe sobre o atendimento educacional especializado. 

______. Resolução CNE/CP 01/2004 - Diretrizes Curriculares Nacionais sobre Ed. das Relações Ético-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Brasília: CNE/CP, 2004. 

______. Parecer CNE/CEB 20/2009 – Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. Brasília: CNE, 2009. 

______. Resolução CNE/CEB 05/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Brasília: CNE, 2009. 

______. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. 

______. Resolução CNE/CEB 04/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. Brasília: CNE, 2010. 

______. Resolução CNE/CEB 07/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 2010. 

______. Parecer CNE/CEB 11/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
09 anos. Brasília: CNE, 2010. 

______. Reexame do Parecer CNE/SEB nº 23/2008, que institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos – EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de 
Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. Brasília: CNE, 2010. 
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______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Marcos Políticos Legais da Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Especial. Brasília: Secretaria de Educação Especial, 2010. 72p. 

______. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, 
MEC/2008. 

______. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de nove anos. Ministério da 
Educação/Secretaria de Educação Básica. Brasília, 2009. 

FERREIRA, NauraSyriaCarapeto& AGUIAR, Márcia Ângela da S. (org.) Gestão da educação: impasses, 
perspectivas e compromissos. 2ª edição. São Paulo. Cortez. 

IMBERNÓN, Francisco - Formação Docente e Profissional: formar-se para a mudança e a incerteza. 3 ª 
Edição. São Paulo. Cortez, 2002. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre, Mediação, 2001. 

LUCKESI, Cipriano C. Avaliação da aprendizagem escolar. 12ª Edição. São Paulo. Cortez, 2002. 

MACHADO, Rosangela. Educação Especial na escola inclusiva: políticas, paradigmas e práticas. 1ª ed. 
São Paulo: Cortez, 2009.  

NÓVOA, Antonio. Profissão professor. Porto Editora, 2004. 

OLIVEIRA, Zilma Ramos de Oliveira (Org.), et.al. O trabalho do professor na Educação Infantil. São 
Paulo: Biruta, 2012. 

PIMENTA, Selma Garrido (org.) Saberes pedagógicos e atividade docente. 3ª Edição. Cortez Editora. 

SANCHEZ, Ana com WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª Edição – 2006. 
Ática. 

VINHA, Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado 
das Letras, 2000. 

ZABALA, Antoni - A Prática Educativa: como ensinar. 1ª Edição. Porto Alegre. Artmed. 1998. 

 

- cargos: 003 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Especial / - cargo: 004 - 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física / - cargo: 005 - Professor de Educação 
Básica II – PEB II – Inglês 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa 

Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 
Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações 
que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. 
Crase. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 

Concepções de educação e escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 
trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. 
A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Interdisciplinaridade. 
Projeto Político-Pedagógico: planejamento, construção e implementação de ações voltadas ao 
desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo. 
Planejamento, seleção e organização do processo de ensino e aprendizagem. Avaliação. Organização da 
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escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. A concepção de 
Educação e do cuidar na Educação Infantil. A integração entre educar e cuidar na educação básica. 
Valorização de todas as linguagens infantis. Teorias do conhecimento, do desenvolvimento e da 
aprendizagem em suas diferentes abordagens e concepções pedagógico-metodológicas. Planejamento 
escolar. Os diferentes ritmos na construção do conhecimento. A unidade educacional como espaço de 
formação continuada e de aperfeiçoamento profissional voltado para a qualificação da ação docente. 
Interdisciplinaridade. O ser educador: a pessoa do professor no processo de ensinar e de aprender. Gestão 
Democrática. A diversidade como princípio para a formação de valores democráticos; Integração escola X 
família e comunidade. Alfabetização e Letramento: o desenvolvimento da competência leitora e os saberes 
escolares nas diversas áreas de conhecimento. Matemática nos anos iniciais. 

Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214. 

Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada): artigos 7º a 24, 53 a 69, 131 
a 140. 

Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (atualizada). 

Lei Federal nº 13.005/2014 – Plano Nacional de Educação. 

Lei Municipal nº 4886/2015 - Plano Municipal de Educação. 

Lei Complementar nº 024/2007 – Estatuto do Magistério Público Municipal de Rio Claro e suas alterações. 

Lei Municipal nº 3777/2007 – Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de 
Rio Claro e suas alterações. 

Sugestão Bibliográfica 

BECKER, Fernando. Educação e construção do conhecimento. Porto Alegre: Penso, 2012. 

BRASIL. Ensino Fundamental de Nove Anos: orientações para a inclusão da criança de seis anos de 
idade. Brasília, 2007. 

______. Resolução CNE/CEB 05/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
Brasília: CNE, 2009. 

______. Resolução CNE/CEB 4/2009 – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento 
Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Brasília: CNE, 2009. 

______. Resolução CNE/CEB 04/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. Brasília: CNE, 2010. 

______. Resolução CNE/CEB 07/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 9 (nove) anos. Brasília: CNE, 2010. 

______. Parecer CNE/CEB 11/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 
09 anos. Brasília: CNE, 2010. 

______. Reexame do Parecer CNE/SEB nº 23/2008, que institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos – EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de 
Jovens e Adultos desenvolvida por meio da Educação a Distância. Brasília: CNE, 2010. 

______. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília, 
MEC/2008. 

______. A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de nove anos. Ministério da 
Educação/Secretaria de Educação Básica. Brasília, 2009. 

______. Critérios para um Atendimento em Creches que Respeite os Direitos Fundamentais das 
Crianças – Ministério da Educação. Brasília/MEC, 2009. 
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BRENELLI, Rosely Palermo. O jogo como espaço para pensar: a construção de noções lógicas e 
aritméticas. Campinas, Papirus, 1996.  

CAROLYN, Edward; et. al. As cem linguagens da criança. Porto Alegre. Artmed, 1999. 

COLL, Cesar. Psicologia da Educação Virtual: aprender e ensinar com tecnologias da informação e da 
comunicação. Porto Alegre. Artmed, 2010.  

CUNHA, Susana Rangel Vieira da (org.). Cor, som e movimento. Mediação, 1999. 

FREIRE, Madalena. A paixão de conhecer o mundo. São Paulo: Editora Paz e Terra, 1999. 

FREIRE, Paulo. A Importância do ato de ler em três artigos que se completam – Coleção Polêmicas do 
nosso tempo – volume 4. 26ª Edição – São Paulo, Cortez, 1991. 

______. Pedagogia do oprimido. São Paulo: Paz e Terra, 1987. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre, Mediação, 2001. 

IAVELBERG, Rosa. Desenho na Educação Infantil. São Paulo: Editora Melhoramentos. 2013. 

JOLIBERT, Josette. Além dos muros da escola: a escrita como ponte entre alunos e comunidade. Porto 
Alegre: Ates Médicas, 2006. 

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1990. 

LERNER, Delia - A matemática na escola– Aqui e Agora. Porto Alegre, Artmed, 1995. 

______. Ler e escrever na escola– o real, o possível e o necessário. 1ª Edição – Porto Alegre, Artmed, 
2002.  

MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo, Summus, 
2015.  

NÓVOA, Antonio. Profissão professor. Porto: Porto Editora, 2004. 

OLIVEIRA, Zilma Ramos de Oliveira (Org.), et.al. O trabalho do professor na Educação Infantil. São 
Paulo:Biruta, 2012. 

PARRA, Cecília; SAIZ, Irma (Org.) - Didática da Matemática: reflexões psicopedagógicas– Ed Artmed, 
1996. 

PIAGET, Jean. A linguagem e o pensamento da criança. Trad. Manuel Campos. Rio de Janeiro: Fundo 
de Cultura, 1959. 307 p.  

______. A equilibração das estruturas cognitivas: problema central do desenvolvimento. Trad. Álvaro 
Cabral. Rio de Janeiro: Zahar, 1976.  

POSTMAN, Nei. O desaparecimento da infância. Graphia editora.  

SMOLE, Katia; et. al. Resolução de problemas. Porto Alegre: Artmed, 2003. 96 p.  

SOARES, Magda. Ler verbo intransitivo. In: Paiva (org). Literatura e letramento: suporte e interfaces - o 
jogo do livro - Autentica/CEALI - 2003  

SOLÉ, Isabel - Estratégias de Leitura. Artmed. 6ª Edição - 1998  

TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Porto 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

- cargo: 003 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Especial 

Educação e diversidade; Educação e inclusão – a integração de alunos com deficiência em classes 
regulares dos sistemas de ensino. Política Nacional de Educação Especial. Princípios e fundamentos da 
Educação Especial. Currículo em Educação Especial. O ensino na Educação Especial: especificidades. 
Educação Especial: orientação metodológica. Educação inclusiva: concepção, diferenças e preconceitos na 
escola, transtornos emocionais, necessidades educativas especiais e aprendizagem. Definições dos tipos 
de deficiência; Programa Educação Inclusiva; Necessidades educacionais especiais temporárias e 
permanentes. Educação Especial: aspectos históricos e pedagógicos. O desenvolvimento da criança nos 
aspectos: biológico, emocional, cognitivo. Flexibilizações e adaptações curriculares, para o atendimento às 
necessidades educacionais especiais. Aspectos sociais, psicológicos e cognitivos da educação inclusiva; 
Surdez: concepção médica e concepção social; Modalidade de língua oral e de língua de sinais; LIBRAS: 
introdução ao idioma e noções básicas; Aspectos Linguísticos da LIBRAS: Fonologia, Morfologia, Sintaxe, 
Semântica, Pragmática; Princípios e orientação curriculares para a inclusão do aluno surdo; Práticas 
pedagógicas e a constituição de um ambiente educativo inclusivo bilíngue; Cultura surda e inclusão na 
esfera escolar; O papel do intérprete de LIBRAS na educação do surdo. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

- cargo: 004 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física 

Dimensões históricas da Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à 
Educação Física e ao Esporte: lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os 
desdobramentos na Educação Física. Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento. 
Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da 
atividade física. Nutrição e atividade física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. As diferentes 
tendências pedagógicas da Educação Física. Esporte e jogos: competição, cooperação e transformação 
didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. Modalidades esportivas. Atividade física 
adaptada. Paradesporto. Organização de eventos desportivos. Consciência corporal e estética do 
movimento, coreografias e danças. Esquema e consciência corporal. Plasticidade, flexibilidade e 
adaptabilidade do corpo. Exercícios corporais orientados e/ou adaptados. Jogos de comunicação e 
expressão em grupo. Exercícios aeróbicos. Exercícios de resistência e força muscular. Exercícios de 
coordenação e habilidade motora. Exercícios de readequação postural. Alongamento. A Educação Física no 
currículo da Educação Básica – significados e possibilidades: as diferentes concepções e os aspectos legais 
da Educação Física na escola. Educação Física escolar e cidadania: os objetivos, conteúdos, metodologia e 
avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição e cooperação. Gestão 
democrática e Participação da comunidade. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

- cargo: 005 - Professor de Educação Básica II – PEB II – Inglês 

Fundamentos teóricos do processo de ensino-aprendizagem da Língua Inglesa e principais abordagens 
metodológicas nos anos iniciais do ensino fundamental. Compreensão, interpretação e produção de textos: 
estratégias de leitura, tipologia, estrutura e organização textual. Coerência e coesão: principais elementos e 
relações da estrutura linguística do Inglês (morfologia, sintaxe, semântica, fonologia, vocabulário). O ensino 
de línguas para comunicação. Dimensões comunicativas no ensino de Inglês. Proposta Curricular de Língua 
Estrangeira Moderna. Interculturalidade e Interdisciplinaridade no Ensino da Língua Inglesa. Aprendizado de 
Língua Estrangeira: língua como discurso – conhecimento contextual (conhecimento dos interlocutores, 
lugar, hora e objetivo do ato comunicativo). Conhecimento textual (organizações textuais diferentes como 
descrição, exploração e argumentação). Conhecimento linguístico/sistêmico (conhecimento do aspecto 
linguístico no ato comunicativo); Uso social da língua: no ambiente profissional (estilo usado em artigos de 
jornais, instruções e palestras). Língua - História e Cultura: temas relacionados com assuntos internacionais 
como economia, política, pessoas, lugares, cultura, meio ambiente, saúde, ciência e tecnologia. Ensino da 
Língua Inglesa: concepções sobre o ensino-aprendizagem da Língua Inglesa. O processo de ensinar e 
aprender a língua estrangeira. O papel da Língua Inglesa no currículo.  
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